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a) Br6ve Histórico dâ lnstituição

A lrmandade da Santa Casa de Misericórdia de l\,Ionte Aprazivel, localizada no
interior do Estado de São Paulo, na Cidade de Monte Aprazível, é uma Entidade sem Fins
Lucrativos, Íundada em 12 de Novembro de 1931, a Única no lvunicÍpio e l,,licrorregião
composta pelos municípios: Poloni, União Paulista e Nipoã, totalizando uma população de
23.294 habitantes, segundo dados do IBGE 20'13, e também com uma população
flutuante, que se instala no municÍpio para o plantio de cana-de-açúcar, totalizando uma
média de 35.500 habitantes atendendo em média 7.000 pacientes/mês. A instituiçáo atua
com B0 leitos, sendo 30 destinados ao SuS. Dispôe dos Serviços de Clínica l'rédica e
Pediátrica, Cirurgia Geral, Vascular, Ambulatório em Ortopedia e os Serviços de
Diagnósticos: Raio-x, Ultra-Som, l\.4amografia e Endoscopia. Prestando aos Usuários do
Sistema Unico de Saúde um Serviço de qualidade e com tradiÇão de setenta e um anos de
trabalho.

b) Carâcterísticas da lnstituição
.: Administraçáo está íocada na qualidade. Sâo em média, 84.000 pacientes

atendidos por ano, com direito à Saúde gratuita e de qualidade. Nosso objetivo é

comandado pelos valores institucionais de ética, misericórdia, equidade, excelência

organizacional, humanismo, credabilidade, sustentabilidade. Promovendo o bem-estar

fisico, psiquico e social do ser humano, buscando a excelência no atendimento. A Santa

Casa tem como missão atender pessoas carentes, proporcionado saÚde e bem-estar a

população de l\,4onte AprazÍvel e Região. Nossa Entidade atua com 80 leitos' sendo 30

destlnados ao SUS. Dlspõe dos ServiÇos de Clínica Medica e Pediátrica, Ciurgia Geral,

vascular, Ambulatório em Odopedia e os serviços de Diagnósticos: Raio-x' Ultra-Som'

ilamogratia, e Endoscopia, Preslanto aos lJsuános do Sistema lJnico de Saúde um

Seryiço de quatidade e com tradição de Setenta e um ênos de Trabalho em Coniunto com

o Estado.
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I INFORMAÇÓES CADASÍRAIS

a) Entidâde

Endercço:Rua Sáo Joâo nô 729- Centro

c01

b) RESPONSÁVE|S
Re sponsável pel a I n stilu içào
Joáo Roberla Camargo
CPF: 080.682.398-47

cEP 15.150.444

Dhetor Clinico: Orcldo Ramos dê caNalho Nelo

Câtgo

EndeÍeço
Rua Pedro Monteleoni 120

Cidade

Endereço
Rua Tiadentes 213

il"

Razâo Social
lrman.lade da Santa Casa de MisericóÍdia de Montê Apazível
CNPJ
52.879.905/00A1-87

Alividade Econômica Pri nci pa I
Atividade de Atendimenlo Hospitalat, e Pronto Socono e Unidades paÍa Atendimenla à Urgêncês

DDDlTelefone (1 7 ) 3 27 5-951 AcEP 15.150.4AA

Cidade

E-rnail
ê d m i n i stíêcê o mta @uol. coh. b r

Agêncla
0145-7

ConÍa Coírente (')
107698-1

Praça de Paganento Monte Aprazivel

Ó rgàa Expodidor : S SP/ SPRG:18746050

ÍeleÍa ne : (1 7 ) 327 í9 39 3

Óígâo Expedidor
ssP/sP

RG:26-848-145-3CPF:434.453.729-29

Funçào: Diretor Cl ínicoCaryo
Dhelot ClÍnico

Cidatle

99412-4777cÊP 15154.040

*
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CNPJ: 52.879.905/0001-87

Ruâ São João, 729 - FoNE: (17)3275-9510 CAtxa POSTAL 127 CEp: 15150-000 Monte apÉzívetsp

Concedente:

Razão Social
Prefeilura I'lunicipal de Nipoà
CNPJ
49_107 725_0001-72

Endereço:Rua Pedro Ranpin 540

Nipaã
CEP:15.240.000 DDDlrebÍo ne (1 7 ) 327 7.9000

E-nêil
nipoa@t ipoa.sp.goubí

c) RESPONSÁVEL
Respon sável pel a lnstituiç áo
José Lourcnça Alves
CPF: 065.543.468 43 RG:14 561-526 Org áa E xpedidor: SSP/SP

Cargo

EndeÍeço
Ru a Pe mâ n buca 3 32-Centrc
Cidade
Nipoá
cEP 15240.444 Telef one : (1 7 ) 327 7. 1 1 7 6

il i
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CNPJ: 52.879.905/0001-87

Ruã Sáo João,729 FONE: (17)3275-9510 - CAtxA POSTAL 127 - CEp: i 5 t 5O-OOO lronte Apraivet-Sp.

III-QUALIFICAçÃO DO PLANO DE TRABALHO

a) ldêntiÍicaçâo do Objêto:

O pr6sen16 convonio lem po. obj€to a pr6stação de servigos de baixâ complêxidâdê âo município de Nipoá,
reíerente aos alendimentos de.Alenção Básica, nos horarios.em que os PSFS municipâis não dispôem de
serviços médacos parâ atenàimênto a popirtaçaô iocal. Os átendim;ntos seráo íeiios'nâs instâtâÇôes da
Santa Casa, âtendendo aos píincipios da equidade, sôm distinçâo de raçâ, sexo, condiçáo sociâ|, cÍedo
politico ou rêligioso.

Atua mentê â Sânlâ Casa realiza em média 7.000 atendimentos/mês em seu pronto atendimenlo, dos quâis

3% sáo urgêhcia/emergênc a, sendo o restante íeferente a saÚde básicá, que tolalizâ 84.000 pacientes/âno

Necesstando assim de reiursos, que gâÍanlirão uma melhor qualidade no atendimento e economia de

íecursos com manutençáo adequeda dâ Âssistência à população de Montê Aprazível e Região, quê toteliza

em media 35.000 habitantês.

c) Justificativa

e) Metas a Serom Atingidas.

Metâ
I\4ETA DESCRI o

Atândimênto técnico
proíissionâ|, com todos os

recursos disponívels ha

instituição Convsniada de

lJrgênciâ./ Em6rgôncia
diagnóstico por imagem,

endoscopia, 6xâmes
laborâtorlals

INDICADOR DEALCANCE DA

META

l\,4anler o átendamenlo em âtençáo

básica do município nos horários
em quê os PSFs não

disponibilizam atendimenlo
médico.

+ül

b) Objetivo
l.GeÍantir o bom íuncionamento da lnstituiçéo atrevés de recursos que suprirão as nBcêssidâdec
diárias pâra assistência dos pacientes em atividades complementares ao Sistema únlco de Saúdê,
na forma prevista no aíigo 199, párágraío 'l'dâ Constituição Federal, realizando papel auxiliar no
âlcánce de seus obietivos,
2. Garantir o maior númêro possivel dê âtendimênto gratuito às pessoas cêrenies, deniro das suas
possibilidades orçamentárias.
3.Garântir igualdâde da âssistência à saúde, atendendo ao princípio da equ dade, sem privilégios de
qualquer espócie,
4.Buscêr âutossuficiêhciâ econômicâ financeire com relaÉo aos recursos orçâmentários do

I\runicípio, mêdiante a celebraçáo d€ parcenas com âs instituiçoes pnvadas dos vários segmento6

da sociedade civii organizada, bem como demais Preíeituras e com outros orgánismos do Estado

de Sáo Pâulo.

d) Pêíodo de Execução:
lnÍcio: Julhode 2018
Termino:31/07/2019

Média de 230 pacienrês/mês 
I

assist'dos em álençáo bá6icá. 

]
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CNPJ: 52.879.905/0001 -87
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0 Etapa6 ou Fases dê Execuçáo
ETAPA/FASE INDICADORES

FIStCOS
DURAÇÁO APLTCAçÃO(R$

ln cio dos atendimentos
imêdietâmente âpós a
aprovâção do projelo de
lei encaminhado à
Adm nistÍaÉo Pública

lndicês de atendimenlo
Tnmêstrâl-
lndice dê satisfação dos
Usuários
Pêrcêntual atendimento
Atenção Básicá

12 meses 18 000,00 mensais

g) Planô de Aplicação de Rêcursos Finahcêiros
. Serviços Médicos

lV Cronograme de Desembolso: R618.000,00 Mensai3,quêdêvêrâoserpegosâtéodial5dêcada
Mês, iniciando o primeiro julho

Mês Objêto Concêdênte

1
PrestaÇáo serviços Bx

Complexidede
0,00

R$ 18.000,00

2
Prestaçáo serviços Ex

Complexidade
000

R$ 18 000 00

3
PrestaÇão serviços Bx

Complexidade
000 RS 18.000.00

Prestação serviços Bx
CoÍnplexidade

000
RS 18.000.00

5
Preskçáo servigos Bx

CoÍrplexidade
0,00

RS 18.000,00

6
Prestaçâo serviços Bx

Conplexidade
0,00

Rs 18.000,00

7
Prestação s€rviços Bx

Complêxidade
0,00

Rs 18.000,00

8
PrestaÉo setuiços 8x

Complexidâde
0,00

R$ 18.000,00

9
Prestação serviços Bx

Complexidâdê
0,00 R$ 18.000,00

10
Prestação serviços Bx

Complexidade
000

R$ 18.000,00

11
PrestaÇáo serviços Bx

Complexidade
0,00

R$ 18.000,00

12
Prestação sewiços Bx

cornplexidâde
0,00

RS 18"000,00

total R§ 216.000,00

il
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Rua São Joáo, 729 - FONE: (17)327S9510 - CAIXA POSTAL 127 - CEP: 15150-000 Monte AprâzÍvêlse
H). SobÍê as formâs de contEtação:

O regime de contralâção dos médicos seráo contraiados átrâvés de pessoa jurÍdica

urllidade Púbri€3 Esraduâl- 1ei4.139 dê 17109/1957
Ulilidâde Pública À,|lnicipal- Lei 996 de 04/04/1966
Ullidade Pública Fedeíâl- Oêc.63.454 dê 18/10/1968

CNPJr 52.879.905/0001 .87

lose .,]usnco Alvês
PÍÊtÉitá MuhlclP.l
Rê ia,54r.626_',tÁts dâÁ 603.4O4-4r

V- Previsâo dê Exêcução do Objeto:

_lnÍcio:A partir do recebimento do recurco.

_DurâÇão: 12 Meses.

Total dos Íêcursos â serem repassâdos :( R$216.000,00 Duzentos e Dez€sseis I\,1i1 R6ais)

Monte jLrlho

Alves.

n
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PREFEITURA MUNICIPAL DE.-aNIPOA
Rua P€dío Rámpim,5O0 - Cent.o - Fonê/Fàx:(17) 3227-9OOO
CEP i521lo{00 . Nipoâ - SP - CNPJ (ttF) 49 i07.72íOOOi-t2
Eiail: nipoâ@nipo..sp.gov,br / Sirê: wwntpe.sp.gov.br

E.tado dê Sáo Pauto

TERMO DE COLABORÂÇÃO

COXSTRUIXDO UI{A }IOVA HlsTÓRlA
ÀDX.2mr.2020

Tcrmo de Cohboraçáo n" 0212018.

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO

DE NIPOÃ, inscrito no CNPJ/MF sob n'49.107.7251000t-72, estabelecido nesra

cidade, na Rua Pedro Rampim, n" 500 - Centro, neste ato representado pclo Prefeito

Municipal Sr. JOSÉ LOURENÇO ALVf,S, brasileiro, casado, portador do RG

14.561.526-l SSP/SP e do CPF 065.503.468/43, residente e domiciliado na rua

Pemambuco, no. 332, Centro, em NipoíSP, doravante deuominado

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA C dO OUTTO IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICÓRDIA DE MONTE APRAZiVEL. iNSCritâ NO CNPJ N" 52.879.905/OOO ] ,

87, estabelecida na cidade de Monte AprazíveysP, na Rua São João no 729, neste ato

representado por seu Presidente, Sr. Joío Roberao Camargo, brasileiro, ponador do

RG Ír' 18.746.050 SSP/SP, CPF n' 080.682.398-47, doravante denominada

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, resolvem celebrar o TERMO DE

COLABORAÇÃO, com fundamento na@
!!!Q!!, na Lei Federal n' 13.019 de 3l de julho de 2.014, na Instrução n" 02/2017 do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e, suieitando-se, no que couber, às nornlas

contidas na Lei Federal n' 8.666, de 2l de junho de 1993, mediante as seguintcs

cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OB.'ETO

O objeto do presente Termo tem por finâlidade hrmar termo de

colabomção por interesse públiÇo com entidade da sociedade civil para prestar sen iço

de mcdiante a conjugação de esforços dos conveneítes, apoiar a conveniada, coü

/+
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recu6os Íinanceiros pâra o desenvolvimento das ações e serviços para a assistência

integral a saúde da comunidade, visando a reorganização gerencial o aperlàiçoameDk) e

a expansão da câpacidade operacional do sistema Único da Saúde em Nipoà e executar

açôes suplementares da assistência à saúde, de acordo com as especificações constantes

no Edital, em relação aos quais o COLABORADOR se declara em condições de prestar

serviço, em estrita observância com o indicado nas Especificações do Plano de Trabalho

Anexo Il e nâ documentação levada a efeito pcla INEXIGTBILIDADE DE

CHAMAMENTO PÚBLICO 00t/2018 na modalidade TERMO DE COLABORAÇÀO

002/2018.

CLÁUSULASECUNDA DAGI]STÁO

A 
^DMINISTR 

ÇÀO MTINICIPAL nomciâ con'ro geskn do

presente Termo de Colaboração o Sr. Flávio Alves Ribciro, portador do RG n'

45.491.412-5 e CPF n'358.541.968-24, confome Poúaria Municipal n" 077. de 2l de

junho dc 2.017.

CLÁUSULA TERCEIRA DAS OBRICAÇOES DoS

PARCEIROS

I _ SÃO OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÍ]BLICA

a) 'franslêrir os Íecursos pàra a execução dcstc objctoi

b) Acompanhar e Íiscalizar a execução da parceria;

c) Emitir relatório técnico de monitoramcnto e avaliação da

parceria, antes e durante a vigência do objeto;

d) Promover a transl'erênÇia dos recursos financeiros de acordo

com o Cronograma de Desembolso contido no Plano dc

Trabalho em conta bancária especilica indicada pela

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL;

l'+



NIPOA
Rua Pedío Rampim,5@ - Cêntío - Fone/Fer: (t7) 3277-9000
cEP 15240.000 - Nlpôã. sP - CNPJ (rq 49.107-725/0001-72
Enail: nipoa@nipoa.sp.govbr / Srü.: wm.nipoa.sp.sov.b.

Estado de sáo Paulo

coxSTRuttaDo ulía l{ova HlsÚRn
aDl .20lr. 20ã)

PREFEITURA MUNICIPAL DE.àa

e) Aplicar as penalidades prcvistas e proceder às sanÇôes

administrativas necessifuias à exigência da restituição dos

recursos tiansferidos;

f) Notificar a celebração deste instrumento à Câmara Municipal de

Nipoã;

g) Publicar o extrato deste instrumento no Jomal de Circulação no

Municipio;

h) Receber e analisar as prestações de contas encamiúadâs pela

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL;

i) Elaborar elucidativo pa.ecer conclusivo sobre a prestação de

conras da oRGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, a Íim de

atender os princípio da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade, eficiência, economicidade, conforme artigo 48 da

Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação

correta dos recumos no Plano de Trabalho apresentado e no arl.

59 da Lei de no 13.019/20141,

j) Aplicar as penalidadas previstas neste instrumento;

k) Manúer, sem seu sítio ofiçial na intemet, as informâções da

parceria celeblada e o Plano de Trabalho, até ceoto e oitcnta

dias, após o respecúvo encêÍamento.

SÃo oBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÂO DAII
SOCIEDADE CIVIL:

a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de

Colaboração;

b) Prestar informaçôes e esclarecimentos sempre que

solicitados, desde que necessários ao acompanhamento e

controle da execução do objetoi

c) Pemitir o livre acesso dos agentes da administração pública.

dos membros da Comissão de Monitoramento e Avaliação,

do controle interno e do Tribunal de Contas conespondente

informações

". -t
processos, aos documeÍItos cas
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PREFEITURA MUNIC!PAL DE

relacionadas este Termo de Colaboração, bem como as

locais de execução do respectivo objeto;

d) Se responsabilizar pelo gerenciamento administrativo e

financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz

respeito à despesas de custeio, de investimento e de pessoal,

conforme o caso;

e) Se responsabilizar pelo pagamento dos encitgos trabalhistâs,

previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao

funcionamento da instituição e ao adimplemento do Termo

de Colaboraçào, mantendo as ce id(-ics negativas em dia.

não se caracterizando responsabilidade solidiíria ou

subsidiríria da administração pública pelos respcctivos

pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou

restrição à sua execução;

f) Manter em scus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos,

contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas

intçgral, os doçunentos originais que compõem a prestação

de contas;

g) ldenlificar o núEero do Instrumeoto da parceria e órgào

repassador no corpo do§ documentos da despesa, e em

seguida extrair cópia pam anexar à prestação de conlàs a ser

enrregue no prazo a ADMTNISTRAÇÀO MUNICIPAL.

inclusive indicar o valor pago quando a despesa t-or paga

parcialmente com recursos do objeto;

h) Divulgar esta parceria em seu sítio na iÍItemet e me locais

visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que

exerça suats ações, conforme previsto no art. 1l da Lei

l3.ol9l2ol4, bem como atender a Lei Federal no

12.527 /20r t;

i) Comprovar a exata aplicação da parcela anterionnente

rcpassada, na forma da legislação aplicável, mediante

procedimento da fiscalização da Administração Pública

Municipal, sob pena de suspensão da transfàrência: 
-

/4
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
aàa

j) Não praticar desvio de finalidade na aplicaçâo do recurso,

atraso não justiÍicado no cumprimento das etapas dos

prcgramas, pdticas atentatórias aos princípios fundamentais

da Administração Pública nas contatações c demais atos

praticados na execução dâ parceria e deixar de adotar as

medidas saneadoras eve[fualmente apontadas pela

Administação Pública;

k) Prestar todos os serviços, conforme Plano de Trabalho, em

anexo, mediante a contrataçâo dos profissionais e pagamento

dos respectivos salários, gerenciamento e coordenação dos

trabalhos, ficando proibida a redist buição dos recursos a

outra Organização da Sociedade Civil, congênercs ou nãoj

l) ObseNar todos os critérios de qualidade técnica, eÍiciência,

economicidade. prazos e os custos pÍevislos:

m) Comprovar todas as despesas por meio dc nota fiscal

eletônica ou recibo de autônomo (RPA), com a devida

ideúificação da parceria celebrada, ficando vedadas

idormações genéricas ou sem especificações dos serviços

efetivamente prestados, comprcvando por meio de controles

ou Íegistros, além de demoDstraÍ os custos praticâdos ou

ajustados de forma a p€rmitir a conferência alinente à

reguladdade dos valores pagos;

n) Aplicar os recursos repassâdos pela ADMINISIRAÇÀu

MUNICIPAL e os corespondentes à sua contmpaÍida,

exclusivamente no objeto constante na Cláusula Primeira;

o) Comprovar a existência de conta bancária específica e

exclusiva para o presente instÍumento, efetuando todas as

movimentações financeiras relacionadas aos recusos do

presente terÍno nesta conta bancária;

p) Não aplicar Taxa de Administração ou despesas

administrativas como condiÇão para a execuçào do presente

objeto;

\J
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q) Ressarcfu aos coftes públicos os saldos remarescentes

decorrenúes das aplicações corespondeotes até 31 de janeiro

do exercício seguinte, salvo se forem utilizados;

r) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos

hnanceiros não aplicados corretameíte conforme o Plano de

Trabalho;

s) Comprovar mensalmente e de lbrma integral no hnal do

Termo de Colaboração todas as metas quantitativas e

atendimentos de maneira nominal. constante no Plano de

Trabalho;

t) Efetuar cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento

próprio da Organização da Sociedade Civil, para aquisição

de matedais e serviços;

u) Manter-se adimplente com o Poder Público naquilo que

tange a preslação de contas de €xercicios anteriores, assim

como maúter a sua regularidade frscal perante os órgãos da

Adminishação Municipal, Estadual e Fedcral;

V) COMUNiCAI A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL A

substituição dos responsáveis pela ORCANIZAÇÃo DA

SOCIEDADE CIVIL, assim como altemçôes em seu

Estatuto;

x) Apresentar até 10 (dez) dias após o enceramento de cada

quadrimestre do ao civil, relatório sobre a execução da parceria,

apresentado compamtivo específico das metas propostas com os

resultados quantitativos e qualitativos alcançados.

CLÁUSULA QUARTA Rri(;IN{It .t r. liir)lco Ix)

PESSOAL

4.1 A contratação de empregados pam a execução do objeto'

quando pagos integralmente com recunos desta parceira dcverá obcdecer ao principio

da legalidade, impessoalidade e da publicidade.

/.ftt'
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4.2 - Não se estabelecerá nenhum linculo de natureza

juridico/trabalhista, dc quaisquer espécies, enre a ADMINISTRAÇÀO MLNICIPAL e

o pessoal que a ORCANIZAÇÀO DA SOCIEDADE CIVIL utilizar para a rcallzaçào

dos úabalhos ou atividades constantes deste Instrumento.

CLAUSULA QUINTA _ DO REPASSI' E CRONOCRAMA

DE DESI.]MI]OLSO

5.1 Parâ a execução das atividades previstas nestc lermo de

Colaboração, no presente exercício a ADMÍNISTRAÇÃO MUNICIPAL rransferirá á

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. de acordo com o cronogmma de

desembolso, o valor total de Rli 108.000,00 (cento e oito mil reais), repassando

mensalmcnte até R$ 18.000,00 (dezoito mil reâis), conforme plano de trabalho, pelo

prazo de 6 (scis) mescs.

5.2 O repassc dar-se-á no décimo dia dc cada mês, exceto o

repasse do rnôs de dezembro que ocorrerá até o dia 10/1212018.

CLÁUSULA SEXTA DA MOVIMENTAÇÃo DOS

RECURSOS

6.1 - Os recusos flnanceiros, segundo o cronograma de

desemb,,lso, scrào dcpositados na conta específica dâ ORCANIZAÇÀO DA

SOCIEDADE CIVIL. vinculada ao objeto, na Agência n" 0145-7, no Banco do Brasil'

na Conta Corrente no 107.698-1, e aplicados no mercado Íinanceiro ou em cademeta de

poupança. ale sua ulilizaçào. 
I"4/r."r
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5.1 - As partes recoúccem que caso haja necessidade dc

contingenciamento orçamentário e a oçonência de cancelamento de restos â pagar.

exigivel ao cumprimenlo de metas segundo a Lei de Responsabilidade }:iscal, o

quântitativo destc objcto poderá ser reduzido ate a etapa que aprescnle funcionalidâde'
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6.2 - Os recursos depositados na conta bancária especiÍjca deste

instÍumento, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente

aplicados;

a) em cademeta de poupança de instituição linanceira pública

federal, se a previsão de seu uso for igual ou superior a urn més:

e

b) em fundo de aplicação Íinanceira de curto prazo, ou operâçào

de mercado aberto lastreada em título da divida pública, quando

sua aplicação estiver prevista para prazos menorcs.

6.3 - Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédiro nà

conta bancária de titularidade dos fomecedotes e prcstadores de serviços.

6.4 - Demonstrada a impossibilidadç ffsica de pagamento

mediante transferência eletrônica, poderá admitir a rcalizÀçáo de pagamentos cm

espécie, desde que devidamente justificado.

6.5 - Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conÍ-ornle

rnencionado no item b.2 poderào ser urilizadu' pcla ORCANII{\ Àí ) D \
SOCIEDADE CIVIL desde que não haja desvio de finalidade do objeto e denlro das

condiçôes previstas neste inshumento.

6.6 _ A ORGANIZAÇÀO DA SOCIEDADE CIVIL dCVCTá

restituir o saldo residual dos recursos. inclusive com os rendimenk)s não utilizados,

casos não efetue a boa execução dos Íecursos-

NIPOA
Ruâ Pêdro Raópim, 500 - Cêntro - Fonê/Fax: (17) 3277.9000
CEP l52rO{00 - Nipoã. SP - CNPJ (lliF) 49.r07.72í0001-72
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coISTRutIDo UHA I(rya HtsTÓnlA
aDt{.20í7- 2020

l'4

6.7 A inadimplênçia ou irregularidade na prestação de qonlas

inabilitará a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL a pafiicipar de novos

parceiros, acordos ou ajustes com a Administração Municipal.
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RESTTI'UrÇÃo Dos
ITECURSOS

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL comproirere_se a

restituir o valor transferido, atualizâdo monetariamente desde a data do recebrmenb.
acrescidos de juros legais, na forma da legislaçâo aplicável, nos seguintes casos:

Pârágrafo único: Comprornete-se, ainda a ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CML, a recolher à conta da ADMTNISTRAÇÃO MUNtCtpAL o valor

correspondente a rcndimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao periodo

compreendido enhe a tiberação do recuÍso e sua úilização, quaÍrdo não comprovar o

seu emprego tra consecuçâo do objeto, ainda que não teúa feito aplicação.

CLÁUSULA OITAVA - DA PRESTÀÇÃo DE CoNTÂs

8.1 - Prestar contas semestralmetlte até l0o dia subsequente ao da

última transferência, sob pena de suspensão dos recursos financeiros, e de forma

integral das receitas e despesas até 31 de janeiro do exercício seguinte e segundo a Lei

n' 13.019/2014, e de acordo com os critérios e indicaçôes exigidos pela

ADMINISTRAÇÀO MLINICÍPAL, com elementos que permitam ao Gestor da parccria

âvaliar o andamento ou concluir qu€ o seu objeto foi executado conforme pactuado.

com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance

das metas e dos resultados esperados, destacados nos relatórios dc execuçào do obieto c

de execução financeira, bem como entregar balanço patrimonial, balancele analíico

anual, demonstração de resultado do exercicio e demonstraçào das origens e aplicação

dos recursos da Organização da Sociedade Civil parceira, segundo âs nolmas contábeis

vigentes.

p À

ôô

a) Inexecução do objeto;

b) Falta de apresentação dc prestaçào de contas, no prazo exigido;

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no

presente instrumento, ainda que e caráter de emergàrcia;

d) Descumprimento dos termos previstos neste instrumento.
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8.2 - A prestação de contas deverá ocorrer por meio de

platafoma eletrônica, permitindo a visualização por qualquer interessado. conltrrmc

Decreto Municipal n" 510/2017, dando ampla publicidade e transpârência dos recursos

públicos.

8.3 - Comprovado a impossibilidade de prestaçâo de contas

através de plataforma eletrônica, ou aindq quando atendidas as condiçôes previslas no

art. 87 da Lei 13.019/2014, as partes, de comum acordo, eÍêtivará a prestação de contas

de modo fisico, sem deixâr de dar ampla publicidade e transparência dos recursos

públicos.

8.4 Durante o prazo de 10 (dez) anos, contados do dia

subsequente ao da prestação de conras integral, a ORGANIZAÇÀO DA SOCIEDADE

CIVIL se compromete em manter em arquivo os documentos originais que compôem a

prestação de contas.

CLAUSULA NONA - DA VIGENCIA

Este instrumento vigerá de 01.01.2018 até 30-06-201 8

CLÁUSULA DÉCIMA _ DAS PROIBIÇOES

Fica ainda proibidâ à ORGANZAÇÃO DA SOCIEDADE

CIVIL

a) a redistribuição dos recusos recebidos a outras organizações da

Sociedade Civis, congêneres ou nâo:

b) deixar de aplicar nas atividadesJim, ao menos 800Á de sua

receitâ total:

c) integrar dirigentes que taÍnbém sejam agcntes politicos do

govemo da ADMINISTRAÇÃO MTJNICIPAL;

d) realizar despesas € pagamentos fora da vigência deste Termo de

Colaboração;

e) utilizar recursos para Íinalidade diferentc da prevista e despesas

a titulo de ta.\a de administração;

1)
/l
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b) Suspensão dos repasses;
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0 utilizü recursos em pagamento de despesas diversas, não

compativeis com o objeto deste Te.mo de Colaboração;

g) executff pagamento antecipado a Íbrnecedores de bens e

serviços;

h) transferir recursos da conta corrente especifrca pam outras

contas banciírias;

i) retirar recursos da contas específica para outras finalidades com

posterior ressarcimento;

j) deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida pactuada no

Plano de Trabalho;

k) Realizar despesas com: A) Multas, juros ou coreção monetária.

inclusive refeientes a pagamentos ou a recolhimentos foÍa dos

pÉzos, salvo se deconentes de atrasos da administrâção pública

na libemção de recursos financeiros, bem como verbâl

indenizatórias; B) Pr-rblicidade, salvo as previstas no plano de

tabalho e diretamente vinculadas ao objeto da parceúa, de

caráler educativo, infoÍmativo ou de orientação social, das quai§

não constem nomes, símbolos ou imagens que caÊcterizem

promoção pessoal; C) Pagànento de pessoal contratado pela

organização da sociedade civil que nâo atendam às exigências

do art. 46 da Lei 13.01912014; D) Obras que caracte zem a

ampliação de fuea construida ou a instalaçâo de novas estruturas

Íisicas;

l1 Adquirir bens permanentes com os recursos municipais:

m) Pagamento de despesas banciíxias-

CLÁUSULA DÉCIMO PRIMEIRA _ DAS PENALIDADI']S

1

( 4

A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL poderá aplicar as scguintcs

penalidades na ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL pelo não cump mento do

prcsente instrumento:
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c) Multai

d) Declaração de idoneidade e proibição dc recebimento dc

recursos públicos.

§ l" Todas as penalidades mencionadas deverão estar

devidamente fiudaÍnentada e concedida direito de ampla defesa e contraditório, bem

como comunicada ao Tribunal de Contas do Estado de São paulo.

§2" A aplicação de multa será de 0/5% a loz do valor total deste

Termo de Colaboração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA REsCIsÀo E DA

DENÚNCIA

l2.l - O presente Termo de Colaboração poderá ser denunciado

ou rescindido pelos participes a qualquer tempo, ficando as paÍtes responsáveis pelas

obrigaçôes decoüentes do tempo de vigência, desde que cumpddo o prazo minimo de

90 (noventa) dias para publicidade dessa intenção.

12.2 - Constitui motivo parâ rescisão do presente Terno de

Colaborâção o descumpimento dc qu.rlquer das cláusulas pacluadas, pafliculermenle

quando constâtada pela ADMINISTRAÇÀO MUNICIPAL a utilização dos recursos enr

dcsacordo com o Plano de lrabalho ou a falsidade ou incorrcção de inÍonnaçjo enr

qualquer documento apresentado.

CLÁUSI]LA DÉCIMA TERCEIRA - DA ALTERAÇÀO OTJ

MODIFICAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO

Este Termo de Colaboração podcrá ser alterado ou ter

modificação do Plano de Trabalho, de comum acordo entre as partes. mediante propostâ

devidamente formalizada e justificada por meio de TERMO DE ADITAMENTO,

inclusive com reajuste dos valores repassado§, se devidamente justificado e observada a

conveniência do interesse público.

7
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Parágrâfo Único: Admitir-se-á modilicaçào do plano ile
lrabalho com prévio apreciação da ADMINISTRÂÇÃO MLINICIPAL e aprovação do

Gestor deste Instrumento ou Controle lntemo, ficando vedada a altcração do objcto em

qualquer hipótese.

CLÁUSULA DÉCIM() QUARTA _ DA PUIILICA(]Âo

O extrato do pÍesente Tenno de Colaboração será publicado no

meio oficial, de acordo com o disposto no art. 38 da Lei n" 13.019 de3l/0712014.

As parte elegem o Forc da Comarca dc Monte Aprazivcl para

esclarecer as dúvidas de interpretaçôes deste Instrumento que não possam seÍ rcsollidas

administrativamente, nos termos do art. 109 da Constituição Fedcral.

CLAUSULA DECIMA SEXTA t)As DlsPostcoEs

FINAIS

16.1 - AplicaÍn-se os dispositiros, no que coubcr. a Lei Fcderal n"

13 019/2014 que não foram mencionados neste instrumento.

16.2 E, por estarem cientcs e acordadas cofi as condiça)es e

cláusulas estabelecidas, âs partes finram o presente Instrumento em 03 (Ícs) \'ias de

igual teor e tbmra, na prcsença das testemunhas abàixo que tambént subscrevctr'

Nipoã,06 de março de 20'18

J VES .ÍoÀ OBER'TO

Município De Nipoã Socicdadc Ciril

Câsâ de Misericórdiâ

de Montc ÂIrÀzivel

Nome

RG:

CPF:

e"í-4 do.., çlliu/"t -

:6. ,tuo.ftt.6 
I

?r+. 426. ü28. <9 |

izâção

da Sa

TESTEMUNHA§;

Nome:

RG:

CPF:

lÍm

+.t{'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ Do FoRo
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Termo de Colaboraçâo n" 04/2018

Pelo presente instrumento, de uÍn lado o MUNICÍPIO

DE NIPOÃ, inscrito no CNPJÀ{F sob no 4g.l\7 .725lOOOl-72, estabelecido nesta

cidade, na Rua Pedro Rampim, no 500 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal Sr. JOSÉ LOURENÇO ALVES, brasileiÍo, casado, poÍador do RG

14.561.52ó-l SSYSP e do CPf Q6-5,5.03.468141,- Í-esideÍrte e.doniciliado na qa

Pemambuco, nô. 332, Centro, em Nipoã/SP, doravante denominado

ADMINISI'RAÇÃO PÚBLICA C dO OUhO IRMANDADE DA SANTA CASA DE

MISERICÓRDIÁ DE MONTI, APRÂZIVEL, iDscrita no CNPJ n' 52.879.905/0001-

87, estabelecida na cidade de Monte Aprazível/SP, na Rua São João, n' 729, neste ato

rcpresentado por seu Presidente, Sr. JOÃO ROBERTO CAMARGO, brasileiro,

portador do RG n' 18.746.050 SSP/SP, CPF n" 080.682.398-47, doÉvante denominada

oRCANIzAÇÃo DA SOCIEDADE clvll,, resolvem celebrar o TERMo DE

COLABORÂÇÃO, com fundamenúo no Chamamento Público n' 04/2018, na l,ei

Federal n" 13.019 de 3l de julho de 2.014, na Instrução no 021201'7 d'o Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo e, sujeitando-se, no que couber, às normas contidas na

Lei Federal n' 8.666, de 21 de jurúo de 1993, mediante as segúntes cláusulas e

condiçôes:

,* t

ôôô
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PREFEITURA MUNICIPAL DEa-,

com o Cro[ograma de Desembo]so contido

Trabalho eú- coÃia bantríúa esfeciÍica

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVILi

O objeto do presente Temo tem por fiaalidade firmar termo de

colaboração por interesse público com entidade da sociedade civil, para prestaÍ serviço

de medianle a conjugação.de esfor.çgs dgs çonve.nentes, apoiar a conveniada, com

rccursos Íinanceiros para o desenvolvimedo das ações e serviços para a assistência

integral à saúde da comunidade, visando à reorganização gerencial o aperfeiçoamento e

a expansão da capacidade operacional do sistema Único da Saüde em Nipoã e executar

ações suplçmentares da assistência à saúde, em parceria com o poder público municipal,

em Íelação aos quais, o COLABORADOR se declara em condições de prestar serviço,

em estdta observância com o indicado nas Esp€cificações do Plano de Trabalho Anexo

II e nâ docuÍnentaçào levada a efeito pelo CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2018 na

modalidade TERMo DE CoLABORAÇÂO 004/2018.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA GESTÁO

A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL nomeiâ como gestora do

presente Tcnno de Colaboração o Sr. Flávio Àlvos RibeiÍo, portador do RG n"

45.191.432-5 e CPF n" 358.541.968-24, conforme Porta.ia Municipal ÍI" 034' dc l0 de

agosto de 2.018.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DAS OBRIGAÇÕES DOS

PARCEIROS

I _ SÀO OBRIGAÇÔES DA ADMINISTRÂÇÃO PÚtsLICA:

a) Translêrir os recursos para a execução deste objeto;

b) Acompanhar e ÍisÇalizar a execução da parceria;

c) Emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da

parceria, antes e duràlte a vigência do objeto;

d) Promover a transferência dos tecutsos financeiros de acordo

no Plano de

indicada pela

Iw b

+ôô
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CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE.àa

e) Aplicar as penalidades previstas e proceder às sanções

adminishativas ne€essiírias à exigência da restitüção dos

recursos transferidosl

f) Notificar a celebração deste instlumento à Câmara Municipal de

Nipoã;

g) Publícar o exÉab dãste instrumento no Jomal de Circulação nô

Muicípio;

h) Receber e analisar as prestaçôes de contas encaminhadas pela

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL;

i) Elaborar elucidativo parecer conclusivo sobre a prestação de

contas da oRGANIZAÇÂO DA SOCIEDADE CIVIL, a fim de

aúender os principio da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade, eficiência, economicidade, conforme aÍtigo 48 da

Lei de Resporuabilidade Fiscal e avaliar se houve aplicação

coEeta dos recu$os no Plano de Trabalho apresentado e no art.

59 da Lei de n" 13.019/2014;

j) Aplicar as penalidades preústas n€str instrumento;

k) Manter, sem seu sítio oficial na intemet, as informaçôes da

parceria celebrada é o-Plano de'Tmbâlho;'até cento e oitena'

dias, após o rcspectivo encerarneDto,

sÃo oBRIGAÇÕES DA ORGAMZAÇÁO DAIl
SOCIT:,DÀDN, CIVÍL:

a) Responsabilizar-se pela execução do objeto do Termo de

Colaboração;

b) Prestar informações e esclarecimenúos sempre que

solicitados, desde que necessiírios ao acompanhamento e

controle da execução do objeto;

c) Pemitir o livre acesso dos agentes da administração pública,

dos membros da Comissão de Monitorarnento e Avaliaçâo,

do conlrole intemo e do Tribunal de Conus co.r.spondente

h
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aos processos! aos documentos e àrs informaçôes

relacionadas este Termo de Colaboração, bem como as

locais de execução do respectivo objeto;

d) Se responsabilizar pelo gerenciamento administativo e

Íinanceiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz

respeito às despesas de çusteio, dç investimento e de p€ssoal,

conforme o caso;

e) Se responsabilizar pelo pagaÍrento dos encargos tabalhistas,

previdenciiirios, fiscais e comerciais relativos ao

funcionamento da instituição e ao adimplemento do Temo

de Colaboraçâo, mantendo as certidões negativas em dia,

não se caracterizando responsabilidade solidária ou

subsidiária da admiústração pública pelos respectivos

pagamentos, qualquer oneraçâo do objeto da parceria ou

restdção à suâ execução;

0 Manúer em seus arquivos, durante o prazo de 10 (dez) anos,

contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas

integral, os documenios originais que compõem a prcstação

de contas;

!t Lientilicar ô número do tristrumênto da farceía e órgao

repassador no corpo dos documentos da despesa, e em

següda exlrair ópia para anexar à prestaçâo de contas a ser

entregue ro prazo a ADMINISTRAÇÂO MLTNICIPAL,

inclusive indicar o valor pago quando a despesa for paga

parcialmente com recursos do objeto:

h) Dinrlgar esta parcada em seu sitio na intemet e me locais

visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que

exerça suas ações, conforme previsto no an. 1l da Lei

13.01912014, bem como atender a Lei Federal n"

t2.527 l2ott;

i) Comprova a exata aplicação da parcela anteriormente

repassada, na forma da legislação aplicável, mediante

*il q
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
aãa

procedimento dâ Íiscalização da Adninistração Pública

Municipal, sob pena de suspe$âo da transferência;

j) Não praticar desvio de finalidade na aplicação do recuso,

atraso não justificado no cumprimento das etapas dos

programas, práticas atentatórias aos princípios fundarnentais

da Administração Pública nas contatações e demais atos

praticadgs--ry elecyeâ9. da parceda e deixar de adotar as.

medidas saneadoras eventualmente apontadas pela

Administração Pública;

k) Prestar todos os seÍviços, conforme Plano de Trabalho, em

anexo, mediante a contratação dos profissionais e pagamento

dos respectivos salitios, gerenciamento e coordenação dos

trabalhos, ficardo proibida a redistribüção dos recu$os a

ouúa Organização da Sociedade CiüI, congêneres ou não;

l) Observar todos os critérios de qualidade técnica, eficiência,

ecoÍromicidade, prazos e os custos previstos;

m) ComprovaÍ todas as despesas por meio de nota fiscal

eletrônica ou rccibo de aúônomo (RPA), com a devida

identificação da parceria celebrada ficando vedadas

informações genéricas ou sem especificações dos serviços

efetivaÍnente prestados, comprovando por meio de controle§

ou registros, além de demonstrar os cuslos praticados ou

ajustados de forma a permitir a conferência atinente à

regularidade dos valores Pagos;

n) Aplicar os recursos repassados pela ADMTNISTRAÇÀO

MUNICIPAL e os correspondentes à sua contrapaÍida,

exclusivamente no objeto constante na Cláusula Primeira;

o) Comprovar a existência de conta bancária e§pecífica e

exclusiva para o presente instrumenro' efetuando lodas as

movimentaçôes fiÍranceims relacionadas aos recuNos do

presente teÍTno nesla conta baDcáriai

tl
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Elrâdo & São pauto

p) Não aplicar Taxa de Administração ou despesas

administativas como condição paÍa a execução do presente

objeto;

q) Ressarcir aos coftes públicos os saldos remanescentes

deconentes das aplicações corespondentes até 31 de janeiro

do exercício seguinte, salvo se forem utilizados;

r) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos

financeilos nã9 aplicâdos conetamente ronforme o Plano de

Tnbalho;

s) Comprovar mensalmelte e de íorma integral no final do

Termo de Colaboração todas as metas quantitativas e

atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de

Trabalho;

t) Efetuar cotação e pesqúsa de preços, conforme regúaÍnento

próprio da Organização da Sociedade Civil, para aquisição

de materiais e seÍviços;

u) MaÍrt€r-se adimplente com o Poder Público naqúlo que

tange a prestação dc contas de exeÍcícios antedoles, assim

como Ínanter a sua regularidade fiscal perante os órgãos da

Administração Municipal, Estadual e Federal;

v) Comunicar a ADMINISTRÁÇÃO MUNICIPAL a

substiruiçào doí responsá'iis pela óRGÁNIZAÇÃO DÁ

SOCIEDADE CIVIL, assim como alteraçôes em seu

Estatuto:

x) Apresentü até 10 (dez) dias após o encerrarnento de cada

quaddmestre do ao civil, relatório sobre a execução da parceri4

apresentado compamtivo específico das metas propostas com os

resultados quantitalivos e qualitativos alcançados.

I
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CLÁUSULA QUÀRTA REGIME JURÍDICO DO

PES§OAL

4.1 A contratação de empregados pam a execução do objeto,

quando pagos integralmente com recursos desta parcein deverá obedecer ao princípio

da legalidade, impessoalidade e da publicidade.

4.2 - Não se estabelecerá nenhum vinculo de natureza

jurídico/trabalhista, de quaisquer espécies, entre a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL ç

o pessoal que a ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL utilizar para a realização

dos trabalhos ou atividades constantes deste Instumento.

CLÁUSULA QUINTA _ DO REPASSE E CRONOGRAMA

DE DISEMBOLSO

5.1 Para a execuçâo das atividades previstas neste Temo de

Colaboração, no presenle exercicio a ADMINISTRAÇÀO Mt NICIPAL transferirá á

ORGANIZAÇÁO DA SOCIEDADE CIVIL, de acordo com o cronôgraÍna de

desembolso. o valor total de R$ 216.000,00 (duzento§ e dezesseis mil reais),

repassando mensalmente â quantia de R$ f8.000,00 (dezoito mil reai§), conforme

plano de trabalho.

r 5.2 O repasse dár-se-á no décimo quinto dia útil de cada mês

-tA

//

í 5.3 - As partes recoúecem que caso haja necessidade de

contingenciamento orçamen!ário e a ocorrência de cancelamento de restos a pagar,

exigivel ao cumprimento de metas segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, o

quaolitativo deste objeto podeú ser reduzido até a etapa que apresente funcionalidade'
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CI,ÁT]SULA SEXTA DA MOVIMENTAÇÁO DOS

6.1 - Os rectusos financeiros, segundo o cronograma de

desembolso, serâo depositados na conta especíÍica da ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL, vinculada ao objeto, na Agência n'0145-7, no Banco do Brasil,

na Conta Corrente no 107698-1, e aplicados no mercado financeirc ou em cademeta de

poupança. até sua utilização.

ó.2 - Os recursos depositados na conta banciíria especifica deste

inslrumento, enquanto não empregados na sua finalidade, serão ob galoriaÍnente

aplicados;

a) em cademeta de poupança de üstituição financeira pública

federal, se a previsão de seu uso for igual ou superior a um mês;

b) em fundo de apliçação financeira de curto prazo, ou op€ritção

de merçado aberto lastreada em títrlo da dívida públic4 quando

sua aplicação estiver prcvista para prazos menores.

6.3 - Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na

conta bancfuia de titularidade dos fomecedoÍes e prestadorcs de serviços.

6.+ - Démonitrada= a impoisibilidade lísica'de pagarneniÓ

mediante tansferência eletônica, poderá admitir a rcalizaçáo de pagamentos em

espécie, desde que devidamente justiflcado.

6.5 - Os rendimentos financeiros dos valores aplicados conforrne

mencionado no item 6.2 poderão ser utilizados pela ORGANIZAÇÃO DA

SOCIEDADE CIVIL desde que não haja desvio de finali<lade do objeto e dento das

condições previstas neste instrumento.

/ +b
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6.6 - A ORCANZAÇÃO DA SOCIEDADE CrVIL dever.á

restituir o saldo residual dos recusos, inclusive com os rendimentos não utilizados.

casos não efefue a boa execugão dos recursos.

6.7 A inadimplência ou irregularidade na prestação de contas

inabilitará a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CÍVIL a participar de novos

parceiros. acordos ou ajustes com a Administração Municipal.

CLÁUSULA SÉTIMA DA RESTITUIÇÃO DOS

RECURSOS

A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL compromete-se a

restitui o valor transferido, atualizado monetariame e desde a data do recebimento.

acrescidos dejuros legais, na forma da legislaçâo aplicável, nos seguintes casos:

a) lnexecução do objeto;

b) Falta de apreseúação dc pestação de contas, no prazo exigido;

c) Utilização dos É.ltlsos em finalidade diversa da estabelecida no

presefte insmrmenlo, ainda que e caráter de em€rgência;

d) Descumprimento dos teÍmos previstos neste instnrmento.

Paúgrafo único: Compromete-se, ainda a ORGANIZAÇÁO DA

SOCIEDAI)E Crvll., a recdlher à conú dâ ÁDMINISTRAÇÃO MUNICIPAL o vaior

correspondcnte a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período

compreendido entre a liberação do recurso e suâ utilização, quando não comprovar o

seu emprego na consecuçâo do objeto, ainda que não tenha feito aplicação.
,Á
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CLÁUSULA OITAVA _ DA PRESTAÇÃo DE CoNTAs

8.1 - P.estar contas semestralmente até 20o dia subsequente ao da

última transferência, sob pena de suspensão dos recursos financeiros, e de forma

integral das receitas e despesas e segundo a Lei n" 13.019/2014, e de acordo com os

aritérios e indicações exigidos pela ADMINISTRAÇÂO MUNICIPAL, com elemenros

que permitam ao (;estor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto

foi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades

realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, destacados

nos relatódos de execução do objeto e de execução financeira. bem como entregar

balanço patrimonial, balancete arBlítico anual, demonstação de resultado do exercicio e

demonstração das origens e aplicação dos recursos da Organização da Sociedade Civit

parceira, segundo as normas contábeis vigentes.

8.2 A prestação de contas deverá ocoíer por meio de

plataforma eletrônica. permitindo a visualização por qualquer interessado. conforme

Decreto Municipal n" 510/2017, dando ampla publicidade e transparência dos recuNos

públicos.

8.3 Comprovado a impossibilidade de prestaçâo de contas

através de plataforma eletrônica, ou aind4 quando atendidas a§ condiçôes previstas no

art. 87 da Lei 13.019/2014, as panes, de comum acordo, efetivará a prestação de contas

de modo fisico, sem deixar de dar ampla publicidade e transparência dos recursos

públicos.

8.4 - Durante o prazo de l0 (dez) anos, contados do dia

subsequente ao da prestação de contas integral, a ORCANIZAÇÃo DA SoCIEDADE

CIVIL se compromete em mantel em .rquivo os documentos originais que compõem a

prestação de contas.

CLÁUSULA NONA. DA VIGÊNCIA

. Este instrwrento vigerá a contar de sua assinatúa até 30-06-2019,

,fr
podendo ser aditivada, conforme Lei 13.01912014

L
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CLÁUSULA DÉCIMA _ DAs PRoIBIÇÕES

Fica ainda proibida à ORGANIZAÇÃO DA SOCTEDADE

a) a redistribuição dos recursos recebidos a outras Organizações da

Sociedade Ciüs. congêneres ou nâo;

b) deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 809/0 de sua

receita total;

c) integrar dirigentes que tamb€m sejam agentes políticos do

gOVErnO dA ADMINISTRAÇÃO MI,'I'JICIPAL;

d) realizar despesas e pagamentos fom da vigência deste Temo de

Colaboração;

e) utilizar recwsos para finalidade difetente da prevista e despesas

a ítulo de ta,\a de administração;

f) utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não

compatíveis com o objeto deste Termo de Colaboraçâo;

g) etecutar pagamento antecipado a fomecedores de bens e

serviços;

h) taosferir reçursos da conta coÍTente específica para outüs

contas banciírias;

i) retirar recursos da contas específica pam outas finalidades com

posterior ressarcimento;

j) deixar de aplicar ou não comprovar a contrapartida pachrada no

Plano de Trabalho:

k) RealizaÍ despesâs iom: A) Mullas. juros or.t corieção mohetária.

inclusive referentes a pagamentos ou a recolhimentos fora dos

püzos, salvo se decorentes de atmsos da administração pública

na liberação de recursos financeiros, bem como verbas

indenizatórias; B) Publicidade, salvo as previstas no plano de

tabalho e diretamente vincúadas ao objeto da parceri4 de

caráter educativo, informativo ou de orientação social, dâs quais

Ílâo constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem

promoção pessoal; C) Pagamento de pessoal contratado pela

n
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organização da sociedade civil que não atendam as exigê[cias

do aÍ. 46 da Lei 13.019/2014; D) Obras que caracterizem a

ampliação de área constuída ou a instalação de novas estruturas

flsicas;

I ) Adquirir bens permanenles com os recursos municipais:

m) Pagamento de despesas bancárias.

CLÁUSULA DÉCIMo PR]MEIRA _ DAs PENALIDADES

A ADMINISTRAÇÃO MINICIPAL poderá aplicar as segúntes

penalidades na ORGANTZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL pelo não cumprimento do

pres€nte io§trumento:

a) AdveÍência;

b) Suspensào dos repasses;

c) Multa;

d) Declaração de idoneidade e proibição de recebimento de

reculsos Públicos.

§ l' Todas as penalidades mencionadas deverão estar

devidamente fundamentada e concedida direito de ampla defesa e contraditório, bem

como comunicada âo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

§2" A aplicaçâo de multa seá de 0/59lo a 17o do valor total deste

Termo de Colaboração.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO E DA

DENÚNCIA

12.1 - O presente Temo de ColaboÍação poderá ser denunciado

ou rescindido pelos participes a qualquer tempo, ficando as partes responsáveis pela§

obrigações decorrentes do tempo de vigência, desde que cumprido o prazo minimo de

90 (noventa) dias para publicidade dessa intenção.

+ü"*
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12.2 - Constitui motivo para rescisão do presente Termo de

Colaboração o descumprimento de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente

quando constatada pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAI a urilizaçâo dos recursos em

desacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreçâo de informação em

qualquer documento apresentado.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÁ - DA ALTERAÇÁo oU
MODIFICAÇÃO DO PLANO DE TRÁBALHO

Este Termo de Colaboração poderá ser alterado ou ter

modificação do Plano de Trabalho, de comum acordo entue as partes, mediante proposta

devidarncnte formalizada e justificada por meio de TERMO DE ADITAMENTO,

inclusive com reajuste dos valores rêpassatlôs, se devidamentê justl'ficado e obseivadá â

conveniência do interesse público.

Parágrafo Único: Admitir-se-á modificação do Plano de

Trabalho com prévio apreciação da ADMINISTRAÇÀO MLINICIPAL e aprovação do

Cestor deste lnstrumento ou Coütrole Intemo, ficando vedada a alteração do objelo em

qualqucr hipótese.

CLÁUSULA DÉCIMO QUARTA _ DA PUBLICAÇÂO

O extato do presente Termo de Colaboração será publicado no

meio olicial, de acordo com o disposto no aÍ. 38 da Lei n' 13.019 de3l/0'712014,

CLÁUSULA DÉCIMÂ QUINTA. DO FORO

As parte elegem o Foro da Comarca de Monte Aprazível para

esclarecer as dúvidas de interpretaçôes deste Instrumento que úo possam ser resolvidas

administativamente. nos termos do art. 109 da Constituição Federal.

co sTRut Do ulilAt{ova HlsÍÓRlA
ADt{.20ír - 20:20
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CLÁUSULA DÉCIMA sExTA - )AS.DISP0SIÇÕE§

FINAIS

16.1 - Aplicam-se os dispositivos, no que couber, a Lei Federal no

13.019/2014 que não foram mencionados neste instrumento.

16.2 - E, por estarem cientes e acordadas com as condições e

cláusulas estabelecidas, as partes lirmam o presente lnstumento em 03 ([ês) vias de

igual teor e forma, na presença das testemuúas abaixo que também subscrevem

Nipoã, 10 de agosto de 2018

PREFEITURA MUNICIPAL DE.ãa

Z

Ço ALVES

Município De Nipoã

TESTI]IIITINHAS:

NIPOA
Rua Pêdro Ramplm,500 - Cêntro -Fon6/F.x: (r7) 3277.9000
CEP 15240{00 - Nipoã - SP. CNPJ ( F) 49.107.72í0001-72
E{ail: nipoâ@nipoâ.sp-9ov.br / Sitêi www.nipoa.sp.goebr

Estâdo dô sáo Pauto

JOS

Nome:

RC: '
CPFI

Civil

DA §ÀNTA CÀSA DE

MISERICÓRDh DE MONTE APRAZÍVEL
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